PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 036/2009

Dá nova redação ao art. 56 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
 Art. 1º O art. 56 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 56 O número de vereadores é proporcional à população do Município, respeitando os limites estabelecidos na Constituição Federal e fixados pela Câmara Municipal, sendo vedada a alteração do número de vereadores para a mesma legislatura”.


Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 2009
SÍLVIO GOMES DE DEUS
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Autor



     

Co-Autor
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Co-Autor




Co- Autor



MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO




Co-Autora
JUSTIFICATIVA:

· Considerando que, as PEC’s 336/09 e 379/08 não estão levando em consideração a realidade do nosso Município;

· Considerando que, de acordo com o projeto, a Câmara Municipal de Patos de Minas terá uma redução de 1% (um por cento) no repasse de verbas do orçamento municipal;

· Considerando que, caso as PEC’s sejam promulgadas e o número de vereadores, em nosso município, passem de 11 (onze) para 19 (dezenove), as despesas diretas com os novos parlamentares chegariam a aproximadamente a R$110.000,00 (cento e dez mil reais) por mês;
· Considerando que, a nova legislação poderá valer para a Legislatura 2008/2012, a Justiça Eleitoral terá que refazer o cálculo do coeficiente eleitoral, como base no novo cenário, uma vez que o número de votos recebidos não poderá ser o critério usado para preencher as novas vagas.
Face ao exposto, solicito aos Senhores Vereadores a aprovação da presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica.
